Atendendo as disposições do Aviso de Audiência Pública - 007/98, relativa às Condições Gerais de Fornecimento de Energia

Elétrica para Iluminação Pública, temos as seguintes contribuições: 

. Dar as seguintes redações aos Art. 8º e Art.10: 

Art. 8º  A responsabilidade pelos serviços de projeto, implantação, expansão, operação, manutenção e aquisição de

materiais das instalações de Iluminação Pública é do Município. 

Art. 10  As tarifas aplicáveis aos fornecimentos de energia elétrica para Iluminação Pública serão estruturadas de acordo com

a localização do ponto de entrega, a saber: 

I – Tarifa B4a: aplicável quando o ponto de entrega for a conexão do sistema de distribuição do concessionário com as

instalações de Iluminação Pública; 

II – Tarifa B4b: aplicável quando o ponto de entrega for o bulbo da lâmpada; 

III - Tarifa B4c: aplicável quando o ponto de entrega for o bulbo da lâmpada e tratar-se de fornecimentos que utilizam, por

interesse do Poder Público Municipal, materiais diferentes dos tipicamente empregados pelo concessionário nas instalações de

Iluminação Pública de sua propriedade e ou que excedem os níveis de iluminância definidos nas normas da ABNT. 

. Inlcuir Artigo que trate do descarte das lâmpadas de descarga e eventualmente luminárias em material polimérico, face as

implicações quanto ao aspecto ambiental. 

Atenciosamente 
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